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PORTARIA NO O54I DE 30 DE JANETRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Comunicado

Obras, Urbanismo e Transpoftes,

Estado do Paraná, no uso de suas

de Férias da Secretaria Municipal de

RESOLVE

AÉ. 10 - INTERROMPER as férias concedidas pela Portaria no 608 de

19 de dezembro 2022, do servidor ALTAIR LUIZ FETZNER, ocupante do cargo de

Agente Político de Secretário Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura

e Meio Ambiente, a paftir do dia 30 de janeiro do corrente ano.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GABTNFrE Do PREFETo MUNIcIPAL DE MIssnl, 30 DE JANEIRo oe2023'
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Prefeito Municipal
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